PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003

(Da Sra. SELMA SCHONS)
Altera a redação dos artigos 15, 18 e 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que “regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. Compete aos bancos oficiais federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego e ao Abono Salarial, conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT.

§1º Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa mensal aplicada para remunerar as cadernetas de poupança.

§ 2º Fica vedado o uso de recursos do FAT para financiamento de privatizações e empréstimos a empresas do setor financeiro, bem como para financiamento de projetos que possam gerar desemprego.” (NR)

Art. 2nd  O art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte §7º:

“Art. 18. ...................................................................

§ 7º Os representantes dos empregadores serão, obrigatoriamente, escolhidos e nomeados dentre empregadores do setor produtivo, ficando expressamente vedada a nomeação de representante do setor financeiro”.

Art. 3rd  O art. 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 19. ...............................................................
XVIII – fixar, avaliar e ajustar, semestralmente, a meta anual de desempenho no atendimento aos trabalhadores, através dos programas de desenvolvimento econômico e social, instituídos nos termos desta lei;

XIX – baixar resolução estabelecendo prioridade no financiamento de projetos de desenvolvimento econômico e social com maior potencial de geração de emprego, renda e inclusão social.

Parágrafo único - O CODEFAT não poderá exigir, como requisito para obtenção de linhas de crédito junto ao FAT, a situação cadastral dos interessados em banco de dados e cadastros de consumidores instituídos por entidades privadas.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O FAT foi instituído com a expectativa de transformar-se em um instrumento de geração de emprego e renda para a classe trabalhadora. No entanto, observamos que, nos dias atuais, está havendo um desvirtuamento de sua finalidade, a partir de uma análise das resoluções editadas pelo CODEFAT, conselho responsável pela administração do Fundo.

Muitas vezes, verificamos que estão sendo privilegiadas as instituições financeiras em detrimento das pessoas e empresas interessadas em investirem em programas que gerem emprego. Sendo o Fundo possuidor de uma conta astronômica, constatamos que os seus recursos estão represados nos bancos, que os remuneram com a correção monetária, emprestando-os aos seus clientes preferenciais, cobrando juros de mercado e enriquecendo os especuladores.

Além disso, existe outro aspecto da mais alta gravidade. Trata-se da utilização, pelo CODEFAT, da exigência de comprovação de situação cadastral junto aos serviços de proteção ao crédito como um dos requisitos para obtenção de linha de crédito. Essa exigência tem-se generalizado nas inúmeras resoluções daquele órgão, a exemplo dos programas FAT- Habitação e PROGER – Novo Empreendedor, e das linhas de crédito específicas para profissionais liberais, microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas e associações de produção.

Deste modo, os programas desenvolvidos com recursos do FAT, que deveriam promover o desenvolvimento econômico, transformam-se em instrumentos de discriminação e exclusão social, pois provocam as seguintes conseqüências:

a) alimentar a ciranda financeira, pois, ao dificultar o acesso aos recursos do FAT, o CODEFAT retarda ou inviabiliza investimentos no setor produtivo, com flagrante desvio de finalidade, em prol do lucro fácil dos bancos oficiais, depositários e executores.

b) favorecer os bancos privados por intermédio da Centralização dos Serviços dos Bancos S/A – SERASA, instituindo-a como um “estado de exceção, paralelo, que agride, viola e suplanta, em muito, o Estado Democrático de Direito, que a Constituição cidadã tentou instituir”.

c) incentivar a prática da extorsão aos “negativados”, pois as dificuldades a eles impostas geram uma verdadeira indústria de venda de facilidades para que os interessados “limpem os seus nomes”, pagando débitos, muitas vezes, inexistentes, a empresas amparadas por um subsistema de corrupção comandado pela SERASA, onde prevalecem a lei do silêncio, a reciprocidade e a irresponsabilidade fiscal.

Devemos ressalvar que, desde a legislatura passada, solicitou-se a abertura de uma CPI com a finalidade de investigar, de forma minuciosa, as atividades da SERASA. Esta Casa está devendo uma resposta à sociedade acerca da atuação deste e dos demais órgãos de bancos de dados e cadastros de consumidores existentes.

A nossa proposta é uma tentativa de, em não sendo possível eliminar essa chaga de nosso ordenamento jurídico, ao menos, minorar os seus efeitos nefastos, mormente em relação aos recursos do FAT.

Mostra-se inegável o alcance social do presente projeto, razão pela qual esperamos, e temos certeza que iremos obter, o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputada SELMA SCHONS
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